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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

  
O Prefeito Municipal de Ivatuba, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 

Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições 
para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal e formação de CR – Cadastro de 
Reservas, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

  

1. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO e 
REQUISITOS 

  

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) 
Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos Especiais 

Administrador 40 01 2.517,05 120,00 
Curso Superior em Administração e 

registro no conselho 

Agente de 
Saneamento 

40 01 622,00 40,00 Ensino Médio concluído 

Assistente Social 30 01 1.251,88 120,00 
Curso Superior em Serviço Social e 

registro no conselho 

Atendente de Creche 40 01 622,00 40,00 Magistério concluído 

Auxiliar de Biblioteca 40 01 622,00 40,00 Ensino Médio concluído 

Auxiliar de Dentista 40 01 622,00 40,00 
Curso específico e registro no 

conselho 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

40 01 622,00 40,00 Alfabetizado 

Enfermeiro 40 CR 1.851,59 120,00 
Curso Superior em Enfermagem e 

registro no conselho 

Fonoaudiólogo 20 01 925,77 120,00 
Curso Superior em Fonoaudiologia e 

registro no conselho 

Instrutor Técnico de 
Educação Física 

20 01 795,00 120,00 
Curso Superior em Educação Física e 

registro no conselho 

Motorista de Veículos 
Leves 

40 01 622,00 40,00 
Ensino Médio concluído e CNH 

categoria “B” 

Motorista de Veículos 
Pesados 

40 01 648,03 40,00 
Ensino Médio concluído e CNH 

categoria “D” 

Nutricionista 20 01 925,77 120,00 
Curso Superior em Nutrição e registro 

no conselho 

Pedreiro 40 01 622,00 40,00 Alfabetizado 

Professor 20 01 725,00 70,00 
Curso Superior concluído em 

Pedagogia  
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Recepcionista 40 01 622,00       70,00 
Ensino Médio concluído e Curso 

Técnico em Secretariado 

Técnico em 
Enfermagem 

40 01 750,51 70,00 
Ensino Médio, Curso Técnico 

Específico e registro no conselho 

Vigilante 40 01 622,00 40,00 Alfabetizado 

  

2. DAS INSCRIÇÕES 

  
2.1. As inscrições serão feitas na forma presencial ou por procurador (mediante procuração) na 
Biblioteca Cidadã Silvestre Dante, sito à Rua Faria Lemos, s/n, centro, no período 
compreendido entre 07 e 18 de maio de 2012, (com exceção de sábado, domingo e feriados), 
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
2.2 - A inscrição será efetivada mediante: 
a) Recolhimento da taxa de inscrição, junto à Prefeitura Municipal; 
b) Preenchimento da ficha de inscrição pelo candidato; 
c) Cópia do documento de Identidade e CPF; 
d) No caso de candidatos portadores de necessidades especiais deverá ser apresentado Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao CID – 
Classificação Internacional de Doença, bem como, pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite. 
2.2.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva 
compensação. 
2.3 - Além dos documentos solicitados para inscrição, será exigido do candidato, no momento em 
que for convocado para assumir o vaga, as seguintes condições e/ou documentos: 
2.3.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em 
consonância com a lei Federal n° 6.815/80 - Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade 
Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos no Decreto Federal n° 70436/72; 
2.3.2 - possuir CPF devidamente ativo e ter até a data do ato da posse a idade de 18 (dezoito) anos 
completos; 
2.3.3 - se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
2.3.4 - estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos 
os requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à 
vaga. 
2.3.5 - não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.3.6 - submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pelo CANDIDATO , para constatação de aptidão física e mental; 
2.3.7 - não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
  
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

  
3.1 - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em 
Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são 
portadoras. 
3.1.1 - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 
Lei 7.853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 
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cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso. 
3.1.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3 - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4 - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5 - As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 
deverão entregar na sede da Prefeitura Municipal de Ivatuba, sito à Rua Mal. Floriano, 797, Centro, 
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, durante o período de inscrição: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu 
nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
b) O candidato portador de deficiência visual, além da entrega da documentação indicada na letra "a" 
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial 
em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que 
solicitarem prova especial no sistema BRAILE deverão transcrever suas respostas também em 
BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 
punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
3.1.6 - Os candidatos que, não atenderem dentro do prazo do período das inscrições, aos 
dispositivos mencionados no item acima serão considerados como não portadores de necessidades 
especiais e não terão a prova preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.7 - O candidato portador de necessidades especiais que não realizar a inscrição conforme 
instruções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 
3.1.8 -  O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá solicitá-la, 
por escrito, no período destinado às inscrições, junto da Prefeitura Municipal de Ivatuba, sito à Rua 
Mal. Floriano, 797, Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
3.1.8.1 - O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não 
terá a condição atendida. 
3.1.8.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
3.1.9 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
  

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

  
4.1 - O Concurso Público será exclusivamente de provas. 
4.1.1 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha 
de respostas. 
4.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
4.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E).  Cada questão terá apenas 
01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,00 (zero) a questões com 
mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
4.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 
4.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das 
provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 
até o término da prova. 
4.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
4.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
4.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os 
examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a 
realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, 
por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de 
atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do concurso.  
4.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na 
Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
4.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, 
juntamente com o Caderno de Questões. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
4.1.11 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.12 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital.  
  

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

  
5.1 - Será divulgado no dia 23/05/2012 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, 
através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura 
Municipal de Ivatuba e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
(www.klcconcursos.com.br). É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de 
prova.  
   

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

  
6.1. Para os cargos de Administrador, Agente de Saneamento, Assistente Social, Auxiliar de 
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Dentista, Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Nutricionista e Técnico em Enfermagem, a avaliação 
constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 
questões, sendo 10 de conhecimentos específicos, 07 de língua portuguesa e 03 de informática, de 
acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 5,0 pontos. A classificação final 
será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
  
6.2 - Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Vigilante a avaliação constará de prova 
escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 10 de 
língua portuguesa e 10 de matemática, de acordo com o programa de prova, sendo que cada 
questão valerá 5,0 pontos. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 
  
6.3. Para os cargos de Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados e Pedreiro a 
avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 
20 questões, sendo 10 de conhecimentos específicos, 05 de língua portuguesa e 05 de matemática, 
de acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 5,0 pontos. A classificação final 
será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
  
6.4 - Para os cargos de Auxiliar de Biblioteca e Recepcionista, a avaliação constará de prova 
escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 08 de 
língua portuguesa, 08 de matemática e 04 de informática, de acordo com o programa de prova, 
sendo que cada questão valerá 5,0 pontos. A classificação final será efetuada pela ordem 
decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
  
6.5 - Para os cargos de Atendente de Creche e Professor, a avaliação constará de prova escrita 
objetiva (eliminatória) e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, 
sendo 10 de conhecimentos específicos, 07 de língua portuguesa e 03 de informática, de acordo com 
o programa de prova, sendo que cada questão valerá 5,0 pontos. A classificação final será efetuada 
pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. A prova de títulos não terá caráter 
eliminatório e será avaliada na escala de 00,00 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos de acordo com os 
critérios definidos abaixo: 
  
Licenciatura plena concluída na área de educação (que não seja utilizada como requisito) =   10,00 
pontos 
Especialização concluída na área de educação = 20,00 pontos 
Mestrado concluído na área de educação =          30,00 pontos 
Doutorado concluído na área de educação =        40,00 pontos  

* Os pontos não poderão ser contados cumulativamente 
  

A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da nota final obtida por cada candidato. 
 
6.6 - Para o cargo de Instrutor Técnico de Educação Física a avaliação constará de prova escrita 
objetiva (eliminatória) e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, 
sendo 10 de conhecimentos específicos, 07 de língua portuguesa e 03 de informática, de acordo com 
o programa de prova, sendo que cada questão valerá 5,0 pontos. A classificação final será efetuada 
pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. A prova de títulos não terá caráter 
eliminatório e será avaliada na escala de 00,00 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos de acordo com os 
critérios definidos abaixo: 
  
Especialização concluída na área de educação = 20,00 pontos 
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Mestrado concluído na área de educação =          30,00 pontos 
Doutorado concluído na área de educação =        40,00 pontos  

  
* Os pontos não poderão ser contados cumulativamente 
  

A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da nota final obtida por cada candidato. 
  

7. DAS NORMAS 

  
7.1 - A prova escrita para os cargos de que trata este Edital será aplicada no dia 03 de junho de 
2012, sendo que, o horário e o local serão divulgados quando da publicação do edital de 
homologação das inscrições. 
7.2 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas. 
7.3 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. 
7.4 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e 
após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.5 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de 
aviso da Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
  

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

  
8.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 
a) - maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
b) tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
8.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará através de sorteio. 
  
 

9. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

 
9.1 - O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no dia 04/06/2012, a partir das 
15h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Ivatuba, disponibilizado no site  
(www.klcconcursos.com.br) e através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 

10. DOS RECURSOS 

  
10.1 - O candidato poderá apresentar recurso, no prazo máximo de dois (02) dias úteis contados da 
data de divulgação, respectivamente, dos seguintes editais: 
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a) Da homologação das inscrições; 
b) Da divulgação dos Gabaritos, referente a formulação das questões; 
c) Do resultado final do concurso, referente a sua classificação final;  
10.1.1 - O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 
a) Argumentação lógica e consistente; 
b) Capa constando o nome e a assinatura do candidato; 
c) Ser entregue em duas vias originais, datilografados ou digitado, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido. 
d) O recurso deverá ser individual e único por questão, com indicação precisa do item em que o 
candidato se julga prejudicado, devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citações, paginas de livros, autores, edições e editoriais, juntando-se cópias comprobatórias.  
10.1.2 - Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
10.1.3 - Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama ou Internet. 
10.1.4 - O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão Especial do Concurso e 
protocolado na Prefeitura Municipal de Ivatuba, durante o horário de expediente, de segunda à sexta-
feira. 
10.1.5 - Recebido o pedido de recurso, a Comissão Especial do Concurso encaminhará para a 
empresa dando-se ciência da referida decisão ao interessado, no prazo máximo de (7) sete dias 
úteis. 
10.1.6 - O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 
10.1.7 - Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a 
essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
  

11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

  
11.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 
11.1.1 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior 
a 60,0 (sessenta) pontos. 
11.1.2 - O candidato que não auferir a nota mínima de 60,0 (sessenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
11.1.3 - A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
11.1.4 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 
Anexo I, parte integrante deste Edital.  
   
 
 

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1 – O resultado das provas objetivas será divulgado no dia 15/06/2012, a partir das 15h00min, 
mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Ivatuba, disponibilizado no site 
( www.klcconcursos.com.br ) e publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
  

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
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13.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
13.3 - O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
13.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, 
serão aceitas como corretas as duas normas ortográficas. 
13.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
13.6 - A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
13.7 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
13.8 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
13.9 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura 
Municipal, através da Comissão Especial do Concurso. 
13.10 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
  

Ivatuba - PR, 03 de maio de 2012. 
  
  
 

 

________________________________ 
Vanderlei de Oliveira Santini 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

   

Administrador, Agente de Saneamento, Assistente Social, Auxiliar de Dentista, Enfermeiro, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista e Técnico em Enfermagem. 

  
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - 
ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - 
substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo 
- adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e emprego – numeral: tipos e emprego - pronomes: conceito, classificação 
- preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases 
- complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - 
concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia 
de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, 
sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem. 
  
INFORMÁTICA: MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2007. MS-Word 2003: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação 
de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  

Administrador 

  
Direito Administrativo: noções básicas; contratos; licitações; princípios fundamentais da 
administração pública; administração direta e indireta; tipos de contratos administrativos; revogação e 
anulação de atos administrativos; controle da administração pública; controle externo a cargo do 
tribunal de contas; poder de polícia; concessão, permissão, autorização para serviços públicos; 
desapropriação; processos administrativos de servidores públicos.  
Direito Constitucional: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas 
Constitucionais, A ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da 
constitucionalidade das normas, Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: 
Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais da nacionalidade e direitos 
políticos. Organização Política-Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federais e 
Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, 
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Legislativo e Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios gerais da 
atividade.   
Lei Orgânica Municipal; Lei de Execuções Fiscais; Lei nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  
   

Agente de Saneamento 

  
Epidemias e suas formas de prevenção, controle e combate. Normas de higiene e segurança do 
trabalho; Noções sobre serviços de saúde. Medidas preventivas no combate às doenças. Visitas 
domiciliares. Taxas, tributos, impostos e emolumentos; Código Sanitário Estadual. Autos de infração, 
Notificações. Interdição de estabelecimentos. Requerimentos que visam à expedição de autorização, 
licença ou concessão. Diligências. Sistema Municipal de Vigilância Sanitária; Infrações e penalidades 
à legislação sanitária. Qualidade e higiene dos alimentos. Multas Fiscalização de mercados, 
abatedouros e demais estabelecimentos. Saneamento Básico. Higiene e conservação dos alimentos. 
Alvará Sanitário. Saúde do trabalhador. Saúde Pública e Meio Ambiente.Inspeção de alimentos. 
Conhecimento sobre a legislação sanitária federal estadual e municipal em vigor. 
   

Assistente Social 

  
Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS); Norma Operacional de 
Recursos Humanos (NOB/RH); Guia do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social; Guia do 
CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social; Seguridade Social no Brasil; A 
questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; Lei Federal nº. 
10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - 
Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; 
Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º 
a 17 e 193 a 232); História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do 
Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do 
profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço 
Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; A prática do Serviço Social; A intervenção 
do assistente social junto às famílias, criança e adolescente, idosos, pessoas com deficiência, 
população em situação de rua (adulto, criança e adolescente), trabalho infantil, prostituição infanto-
juvenil, violência e abuso sexual contra criança e adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade, 
profissionais do sexo, dependentes químicos, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS; Ética em 
Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de 
Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da 
Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da 
saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma 
Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto 
Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 
Serviço Social e a Política Pública de Educação; Gestão de benefícios e programas de transferência 
de renda; Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e 
avaliação de programas e projetos sociais; Políticas Sociais públicas, cidadania e direitos sociais no 
Brasil; Participação e controle social; Direitos Humanos; Trabalho com grupos, em redes e com 
famílias; Movimentos sociais. 
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 Enfermeiro 

 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres 
do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: 
Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento 
e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais 
comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; 
Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, 
Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma 
Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise 
Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas 
Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções 
de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas 
Básicas, Ética Profissional, Desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. 
  

Fonoaudiólogo 

  
Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia Clínica: Procedimentos 
Subjetivos e Objetivos de Testagem Audiológica - indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de 
Ampliação Sonora Individual; Audiologia do Trabalho: Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exame 
Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; Audiologia Educacional; Neurofisiologia do Sistema motor 
da Fala; Funções Neurolingüísticas; Desenvolvimento da Linguagem; Estimulação Essencial; 
Deformidades Craniofaciais: Características Fonoaudiológicas - Avaliação Miofuncional - Tratamento 
Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preventivos, Avaliação e Fonoterapia; 
Distúrbios de Linguagem, da Fala e da Voz, decorrentes de fatores Neurológicos, Psiquiátricos, 
Psicológicos e Sócio-Ambientais; Desvios Fonológicos; Sistema Sensório - Motor - Oral - Etapas 
Evolutivas; Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e Desvios da Deglutição 
- Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Distúrbios da Aprendizagem da Linguagem 
Escrita: Prevenção, Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. 
 

Nutricionista 

  
Princípios e diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde); Segurança alimentar e nutricional de 
indivíduos e coletividades.  Ética profissional e Bioética.  Ciência dos alimentos: composição e 
bioquímica dos alimentos, técnica dietética.  Nutrição Humana: digestão e metabolismo protéico, 
energético e de micronutrientes.  Avaliação e diagnóstico do estado nutricional.  Educação alimentar 
e nutricional.  Prescrição dietética e terapia nutricional nas doenças crônicas não-transmissíveis. 
Atenção alimentar e nutricional para indivíduos sadios e enfermos nos diferentes ciclos da vida.  
Higiene e inspeção de alimentos.  Planejamento e gerenciamento em serviços de alimentação e 
nutrição. Ética profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde -SUS. 
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Técnico em Enfermagem 

  
Fundamentos da enfermagem - técnicas básicas; Enfermagem médico - cirúrgica; Assistência de 
enfermagem em doenças transmissíveis; Ações de vigilância epidemiológica e imunização; 
Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Atuação de 
enfermagem em centro cirúrgico e central de material; Enfermagem materno-infantil; Atendimento de 
enfermagem à saúde da mulher; Planejamento familiar; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; 
prevenção do câncer cérvico-uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e adolescentes; 
Cuidados com o recém-nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Doenças 
mais freqüentes na infância; Principais riscos de saúde na adolescência; Enfermagem em urgência; 
Primeiros socorros; Assistência de enfermagem ao paciente na UTI; Noções de administração; 
Trabalho em equipe - COREN. Lei do exercício profissional; Deontologia em enfermagem. SUS. 
  

Auxiliar de Biblioteca e Recepcionista 

  
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - 
ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - 
substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo 
- adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e emprego – numeral: tipos e emprego - pronomes: conceito, classificação 
- preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases 
- complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - 
concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia 
de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, 
sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem. 
  
MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; 
Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; 
Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 
  
INFORMÁTICA: MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação 
de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. 
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Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados, 
Pedreiro e Vigilante 

  
LINGUA PORTUGUESA: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; 
Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - 
Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: 
Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes 
(substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
  
MATEMÁTICA: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais - resolução de 
problemas sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções 
de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas 
de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo - transformações - problemas; Número 
decimal: operações. Sistema Monetário Nacional - Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; 
Operações com frações; Operações com números decimais. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
   

Motorista de Veículos Leves e Motorista de Veículos Pesados 

  
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de 
Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com produtos perigosos, 
Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, Identificação dos 
Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação 
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 
espécie; Manutenção do veículo. 
  

Pedreiro 

  
Noções sobre solos. Noções sobre constituintes do concreto e das argamassas.  Noções de traço e 
emprego das argamassas. Noções de aglomerantes (cal - cimento - gesso). Noções sobre 
agregados miúdos e graúdos (areia e brita).  Noções sobre materiais cerâmicos (tijolos - telhas - 
manilhas de barro - azulejos - ladrilhos).  Noções sobre segurança no trabalho. 
  

Atendente de Creche, Instrutor Técnico de Educação Física e Professor 

  
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - 
ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - 
substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo 
- adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e emprego – numeral: tipos e emprego - pronomes: conceito, classificação 
- preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases 
- complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - 
concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia 
de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, 



 

MMuunniiccííppiioo  ddee  IIvvaattuubbaa  
ESTADO DO PARANÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

CNPJ: 76.285.337/0001-54 
Rua Marechal Floriano, 797 – Centro - Ivatuba – Pr – CEP: 87.130-000 
Fone/Fax: (44) 3273.1161 - e-mail: pmivatuba@ivatuba.pr.gov.br 

sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem. 
  
MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; 
Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; 
Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 
  
INFORMÁTICA: MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação 
de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Atendente de Creche e Professor 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB – Lei 9394/96. Referencial Curricular Nacional 
para Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Currículo Básico das Escolas 
Públicas do Paraná. DIDÁTICA: Conceituação; A Didática e a Relação Educação e Sociedade; A 
Didática na Prática Docente; O Processo de Ensino-Aprendizagem; Pedagogia histórico-crítica 
(Gasperin e Saviani). Teorias de Jean Piaget, Vigotsky e Emília Ferrero. Educação Inclusiva. 
   

 Instrutor Técnico de Educação Física 

 
A educação física no Brasil - sua história. A importância social da Educação física: na escola, no 
lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. As relações 
entre a Educação Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e 
treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e aprendizagem dos principais 
desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol e atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos 
espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: 
crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da 
criança e do adolescente; 
Princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB – Lei 
9394/96. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais 
– PCNs. 
 

 


